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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

REFERÊNCIA: EDITAL PE 002.2023 
 
IMPUGNANTE: ILO TRAVEL TURISMO LTDA. – CNPJ Nº 37.297.469/0001-44 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

O Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul está promovendo a 

Licitação, modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o número 002/2023, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais e internacionais e terrestres nacionais, para o Conselho Regional de Odontologia 

do Rio Grande do Sul – CRO/RS. 

 

Publicado o instrumento convocatório, a empresa ILO TRAVEL TURISMO LTDA. 

Apresentou impugnação, nos termos do art. 164 da lei 14.133/2021, requerendo a alteração do edital 

pelos motivos a seguir expostos. 

 

 Argumenta o impugnante, em síntese, que: 

 

a) Em relação ao item 1.2 do edital, cujos serviços serão contratados por lote único, a 

empresa impugnante entende que ao exigir que a empresa atenda com serviço de 

reserva e emissão de passagem AÉREA e TERRESTRE, o órgão IMPÕE CUSTOS 

E ATIVIDADES empresariais aos fornecedores, serviços estes, que são oferecidos 

no mercado, sem que um esteja relacionado ao outro. 

 

b) Em relação ao item 8.1.9, a exigência de preposto sediado em Porto Alegre, o órgão 

estaria restringindo a participação das empresas, geraria custos desnecessários aos 

fornecedores, o que atinge o valor de proposta para atendimento ao processo. 

Considerando a tecnologia que existe à disposição, as exigências indicadas não se 

justificariam. O atendimento pode ocorrer via E-mail, Whats App, e outros meios. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Preliminarmente, a Pregoeira reconhece a tempestividade da impugnação, nos termos 

do art. 164 da Lei 14.133/21, tendo em vista que foi recebida no dia 01 de setembro de 2023, 

estando a abertura da sessão prevista para o dia 06 de setembro de 2023, cumprindo assim o 

requisito temporal-legal exigido para o processamento da presente impugnação. 

 

Analisando os questionamentos, temos que: 

 

Considerando que as decisões apontadas na impugnação são de ordem administrativa 

e discricionária para uma gestão eficaz do contrato pelo órgão; 

 

Considerando que não há qualquer caráter restritivo quanto aos requisitos esculpidos no 

item 8.1.9.1, pois a exigência de preposto é após a contratação e num prazo de 30 dias, ou seja, a 

empresa vencedora da licitação é que deverá indicá-lo;  

 

Considerando, que a previsão quanto à possibilidade de exigir-se preposto esta explicita 

no artigo 118 da Lei 14.133/21; 
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Considerando que a licitação anterior ocorrida no ano de 2018, através do Pregão nº 

002/2018, foi realizada nos mesmos moldes do presente edital, exigindo a prestação dos serviços 

por Lote Único, assim como preposto no município de Porto Alegre, e não foi deserta ou anulada; 

 

Considerando que os orçamentos enviados para compor a estimativa da contratação do 

PE nº 002/2023 foram elaborados conforme o termo de referência, o qual prevê lote único e 

preposto, e foram obtidas propostas que atendem na íntegra o TR; 

 

Considerando que a escolha de Lote único para a prestação dos serviços de reserva e 

emissão de passagem AÉREA e TERRESTRE baseia-se no princípio da economicidade previsto no 

art. 5º da Lei 14.133/2021, o qual estabelece que deve ser selecionada a “proposta mais vantajosa 

para a Administração”. 

 

E neste prisma da economicidade podemos citar: Marçal Justem Filho “a economicidade 

impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recurso 

públicos. (...) envolve o enfoque custo-benefício”. Já para Bugarin, a economicidade é a “obtenção do 

melhor resultado estratégico possível de uma determinada alocação de recursos financeiros, 

econômicos e ou patrimoniais em um dado cenário econômico”. 

 

Considerando, por fim que as exigências em questão não são desarrazoadas, sendo 

inclusive uma prática utilizada por vários órgãos públicos;  

 

 

 
III - DECISÃO 

 
Pelo exposto, decide a Pregoeira do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande 

do Sul – CRO/RS em receber a impugnação, eis que tempestiva e no mérito NÃO DAR 

PROVIMENTO ao pedido de impugnação apresentado pela empresa ILO TRAVEL TURISMO LTDA.  

 

Porto Alegre, 04 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Cristiane Corrêa da Costa de Almeida  

Pregoeira – CRO/RS 
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